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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 070/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, com gerenciamento e fiscalização dos 
serviços de varrição das vias públicas, em toda área urbana de Santa Rita de Cássia/BA e nos 
distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, neste município de Santa Rita de Cássia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DATA DA SESSÃO: 11 de abril de 2023, às 09:00 horas. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 - PRESENCIAL Nº 009/2023  

 
 

COMPOSIÇÃO DO EDITAL 
 

1. PREÂMBULO 

2. DO OBJETO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

4. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL) 

5. CREDENCIAMENTO 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - 
ENVELOPE “A” 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 

8. ORDEM DOS TRABALHOS 

9. ABERTURA DOS ENVELOPES DA SESSÃO DO PREGÃO 

10. DOS LANCES VERBAIS 

11. DAS IMPUGNAÇÕES 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13 DO RECURSO 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

16. ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO/SERVIÇOS 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19. REVISÃO DE PREÇOS 

20. RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO 

21. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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22. SANÇÕES 

23. REVOGAÇÃO 

24. DISPOPSIÇÕES GERAIS 

25. FORO 

ANEXOS 
 

1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

2. ANEXO II - TERMO DE CONTRATO 

3. ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

4. ANEXO IV – TERMO DE ACORDO DE NAO PERSECUÇÃO PENAL, PROCEDIMENTO 
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA nº 003.9.3497/2022 

MODELOS 
 

1. MODELO I – CREDENCIAMENTO 

2. MODELO II – CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E ACEITE DAS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

3. MODELO III – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

4. MODELO IV – COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC XXXIII DO ART. 7º DA CF 

5. MODELO V – DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO 

6. MODELO VI – DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO § 6º DO ART. 30 DA LEI 8.666/93 
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1 PREÂMBULO 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 - PRESENCIAL Nº 009/2023 

 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 

 BASE LEGAL: REGIDO PELA LEI N.º 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 
DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

 ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS, INFRAESTRUTURA 

 E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

  TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

     FORMA DE EXECUÇÃO: PARCELADA 

     RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E PROPOSTAS -       

          INÍCIO                                   DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
 

DATA: 1 1  de abril de 2023 
HORA: 9:00 HORAS 

 
LOCAL: Auditór io Municipal Eunápio Correia da Rocha Neto , no prédio desta Prefeitura 
de Santa Rita de Cássia, Travessa Professora Helena, s/n, Centro, Santa Rita de Cássia. 

 

 

O Municipio de Santa Rita de Cássia/BA, através de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

faz saber que estará recebendo, no Auditór io Munic ipal Eunápio Correia da Rocha 

Neto, no prédio desta Prefeitura de Santa Rita de Cássia, Travessa Professora Helena, s/n, 

Centro, nesta cidade de Santa Rita de Cássia, a documentação e propostas referentes à presente 

licitação, que tem como objetivo a  contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, 

com gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, em toda área 

urbana de Santa Rita de Cássia/BA e nos distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada 

Grande, neste município de Santa Rita de Cássia, conforme quantidades e destinações 

descritas no Termo de Referência, através da Modalidade Pregão Presencial, atendendo a Lei nº 

10.520/02 e a Lei nº 8.666/93. 

 

 

2. OBJETO  
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3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, 

com gerenciamento e execução dos serviços de varrição das vias públicas, em toda área 

urbana de Santa Rita de Cássia/BA e nos distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada 

Grande, no município de Santa Rita de Cássia, conforme quantidades e destinações descritas 

neste Termo de Referência (anexo I), através da Modalidade Pregão Presencial, atendendo a Lei nº 

10.520/02 e a Lei nº 8.666/93. 

2.2. O objeto da presente licitação visa atender as demandas da secretaria acima citada. 

2.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante. 

2.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço mencionado neste edital, na Sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

2.5. A sessão de processamento do pregão será realizada no Auditório Municipal Eunápio Correia 

da Rocha Neto, no prédio desta Prefeitura Municipal, no endereço, data e horário, acima 

mencionados, e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 

autos do processo em epígrafe. 

2.6. A execução será parcelada, realizada conforme pedidos/requisições da Secretaria solicitante. 

2.7. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do 

Termo de Contrato, no Anexo II deste Edital. 

 

3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

desta licitação e que atenderem todas as exigências constantes deste edital. 

3.1.1. Credenciamento junto ao Pregoeiro; 

3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital; 

3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital; 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1. Declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 
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4 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL) 

5 CREDENCIAMENTO 

3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação 

3.2.4. Empresas concordatárias ou que hajam tido sua falência declarada, que se encontrem sob 

concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação judicial ou extrajudicial; 

3.2.5. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.6. Que se enquadrem nas demais vedações constantes no art. 9º da Lei 8.666/93. 

3.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste PREGÃO, 

seus ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições legais 

pertinentes. 

3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, qualquer que 

seja a sua forma de constituição, sendo vedada também a participação de firma cujo dirigente 

majoritário seja acionista de outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação; 

3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas 

as seguintes exigências: 

3.5.1 As empresas deverão   comprovar   HABILITAÇÃO   JURÍDICA,   REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA em obediência ao que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4.1 Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações 

decorrentes da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da 

Constituição Federal, a Lei 10.520/02. 

 

5.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 

credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular 

com firma reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada 

do original, do respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado 

no órgão competente, cujo objeto coincida com o objeto deste edital, além de documentos dos 

sócios e do representante(s) devidamente autenticado(s). (Modelo I). 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, além do documento do(s) 

sócio(s) e/ou proprietário, devidamente autenticadas; 
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5.1.3. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de Cumprimento dos 

Requisitos da Habilitação e Aceite das Condições do Edital conforme (Modelo II). 

5.1.4. Inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), do objeto a ser 

licitado, é condição para ser CREDENCIADO. 

 

5.2. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos 

pela Lei Complementar n. 123/06 e a Lei 147/2014, deverá apresentar a comprovação de tal 

enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, ou 

b) Certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP, ou 

c) Declaração constante do Modelo III deste Edital, ou 

d) O Contrato Social que já estiver com enquadramento previsto na Lei Complementar, ou 

e) CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), que contenha já o Porte da Empresa 

e que esteja em conformidade com a realidade atualizada da empresa. 

5.3. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes 

das “Propostas de Preços” e dos “Documentos de Habilitação”, não sendo mais aceitas novas 

propostas. 

5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder 

pela licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões 

públicas desta licitação. 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5.6.   Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma LICITANTE. 

5.7. A apresentação da declaração de pleno atendimento e aos requisitos de habilitação ao Edital, 

é condição para ser CREDENCIADO, sendo considerado documento obrigatório. A não 

apresentação deste documento, ou sua apresentação em desacordo com o item 5.1.3, fere o 

disposto no artigo 4º inciso VII da Lei 10.520, sendo vicio insanável. 

5.8. As declarações que fazem parte do credenciamento devem reconhecer em cartório, 

caso desejem usar a faculdade prevista na Lei Federal nº Lei 13.726/18, Art. 3º, Inciso I e II, 

DEVEM TRAZER DOCUMENTOS ORIGINAIS PARA RECONHECIMENTO DE FIRMA E 

AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. 

5.9. OS DOCUMENTOS DEVEM SER AUTENTICADOS ATÉ UM DIA ANTES DA LICITAÇÃO. 

5.10. Todas as cópias devem ser XEROX e não fotos ou digitalizadas, pois o sistema e-tcm 

não lê cópias de foto ou de digitalização. 
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6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - 
ENVELOPE “A” 

Envelope A – Proposta de Preços 
 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia – BA 

Modalidade: Pregão Presencial Nº  PP 009/2023 

Proponente: 

CNPJ: 

5.11. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, ao Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais 

aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços e os Documentos de Habilitação. 

 

6.1 O Envelope A - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os 

documentos estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e 

deverá estar fechado e rubricado em seu fecho: Envelope. 

 

 

6.2. A proposta comercial e os documentos que instituem deverão ser entregues em papel 

timbrado da empresa (todas as folhas devem ter o timbre), em original, datilografado ou 

impresso apenas no anverso sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas 

ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 

licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 

sendo a última página assinada pelo representante legal da empresa, com reconhecimento de firma 

em cartório, caso desejem usar a faculdade prevista na Lei Federal nº Lei 13.726/18, Art. 3º, Inciso I 

e II, devem trazer documentos originais para reconhecimento de firma e autenticação de 

documentos. (Anexo III). 

6.3. No caso de serem assinadas por mandatário, será necessária a juntada da procuração 

outorgada, com firma reconhecida, caso desejem usar a faculdade prevista na Lei federal 

nºLei 13.726/18, Art. 3, Inciso I e II, devem trazer documentos originais para reconhecimento 

de firma e autenticação de documentos e com especificação dessa finalidade, ou outorgada o 

poder na procuração no credenciamento. 

6.4 As propostas deverão ser entregues em envelope opaco, lacrado e rubricado pelo 

representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificado como “Proposta de Preços” 

e endereçado à Comissão de Licitação, com indicação do nome ou razão social da empresa 
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7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES – DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO “B” 

proponente, modalidade e número da Licitação (Pregão Presencial). 

6.4.1. As propostas devem ter os valores unitário e total e quantidades, caso não tenha será 

desclassificada. 

6.5 Os valores das propostas terão como data base aquela em que se deu a lavratura do 

instrumento contratual, com validade mínima de 60 (sessenta) dias, ou o prazo indicado no contrato 

celebrado. 

6.6. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob 

pena de desclassificação da proposta; 

6.7. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 

operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras 

despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao 

proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

6.7.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.7. Poderá 

comprometer-se através de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão; 

6.8. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o licitante 

adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, nova 

proposta/planilha de preços, na forma do Anexo III deste Edital, constando os valores do 

fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá a proposta 

primitiva e fará parte integrante do contrato e/ou equivalente; 

6.9. A Empresa poderá ser desclassificada no Lote pelo item que estiver com preço inexequível 

e/ou superfaturado, mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média 

cotado; 

6.10. Especificações detalhadas do objeto proposto conforme Termo de Referência 

(ANEXO I); 

 

 

7.1 O Envelope B – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma ordenada os 

documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e 

deverá estar fechado e rubricado em seu fecho: 
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Envelope B – Habilitação Jurídica 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia – BA 

Modalidade: Pregão Presencial Nº PP 009/2023 

Proponente: 

CNPJ: 

7.3. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de (Art. 28): 

7.4 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos (Art. 29): 

 

7.2. Todos os documentos, exigidos na habilitação, que não sejam extraídos da internet, deverão 

ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou funcionário desta 

Administração. A autenticação por funcionário público desta Administração somente será realizada 

vinte e quatro horas antes do horário do certame e acompanhado do documento original para ser 

autenticado. 

 

7.3.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

7.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

7.3.4 Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

7.3.5 Não serão autenticados documentos na sessão da licitação. 

 

 

7.4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

7.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual de acordo com o Inciso II, Art. 29 da Lei 8.666/93; 

7.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante; 

7.4.4 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 
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7.5 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos (Art. 30): 

7.4.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor; 

 

 

7.5.1. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TECNICA, limitar-se-á a: 

7.5.1.1 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- 

CREA, e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, do(s) Responsável(is) técnico(s) da 

empresa licitante, da região a que estiverem vinculados, devendo a empresa licitante estar 

habilitada a executar os serviços objeto deste Pregão; 

OBS: No caso de responsável técnico registrado ou inscrito no CREA e/ou CAU de outro estado 

que não do Estado da Bahia, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional 

por ocasião da assinatura do contrato. 

 

7.5.1.2 Comprovação de a(s) Licitante(s) possuir(em) atestado de profissional(is) de nível superior, 

detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica; fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT (Certificado de Atestado 

Técnico) emitido(s) pelo CREA, que comprove possuir o(s) referido(s) profissional(is) experiência 

comprovada na execução de serviços de relevância técnica e econômica compatíveis e/ou 

similares ao objeto deste Termo de Referência, conforme apresentado a seguir: 

 

Itens mais relevantes: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDIDADE QUANTIDADE 50% 

Roçagem mecanizada Ha 100,00 50,00 

Limpeza de Feiras, Mercados e Rodoviária m² 53.760,00 26.880,00 

Capinação manual m² 147.990,00 73.995,00 

Remoção manual de camada granular do pavimento - 
vias públicas com remoção de material 

m² 50.486,00 25.243,00 

Pinturas de meios-fios M 70.680,00 35.340,00 

Pinturas de postes e tronco de arvores m² 8.000,00 4.000,00 

Coleta manual e transporte de resíduos sólidos 
domiciliares 

Ton 6.572,00 3.286,00 

http://www.tst.jus.br/
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Transporte, Triagem e destinação final em área 
certificada de resíduos Classe II – Lixo Comum 

Ton 3.943,20 1.971,60 

 

 

7.5.1.3 Comprovação de vinculo do Responsável (is) Técnico (s) de Nível Superior, devidamente 

registrado no CREA ou CAU, através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, ou 

contrato social, ou contrato de prestação de serviços, ou declaração de contratação futura do 

profissional que será responsável pelos serviços objeto desta licitação. 

7.5.1.3.1 A comprovação de que o profissional de nível superior detentor de atestado de 

responsabilidade técnica pertence ao quadro permanente da empresa deve ser feita mediante a 

apresentação de cópia autenticada da ficha de registro de empregado, com o respectivo carimbo do 

Ministério do Trabalho ou da carteira profissional de trabalho, e no caso de diretor a comprovação 

se fará através de cópia da ata ou contrato social, conforme o caso de sua investidura no cargo; ou 

por qualquer outro meio que demonstre que este profissional indicado estará à disposição para 

futura execução contratual. 

7.5.1.3.2 A Certidão de Acervo Técnico-CAT deverá referir-se às atividades técnicas que façam 

parte das atribuições legais do(s) profissional(ais), sendo que somente serão aceitas as constantes 

do artigo 1° da Resolução n° 218 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA e 

relacionadas à execução e/ou fiscalização. 

7.5.1.4   Declaração da Licitante em pleno conhecimento das condições locais, para a execução do 

objeto da presente Licitação conforme modelo existente anexo neste edital. 

7.5.1.5 Apresentar cópia da Licença de Operação do Aterro Sanitário com a capacidade para o 

cumprimento do objeto do futuro Contrato Administrativo. Na hipótese de o Aterro Sanitário 

encontrar-se sob a operação de terceiros, a LICITANTE deverá apresentar declaração do 

Proprietário/Titular da Licença Ambiental de Operação atestando que disponibilizará os 

equipamentos e recursos humanos disponíveis para a licitante atender ao objeto do CONTRATO. 

7.5.1.5.1 Afim de demonstrar viabilidade econômica/financeira da disposição ambientalmente 

adequada dos resíduos, a LICITANTE deverá comprovar mediante tal declaração, que o Aterro 

Sanitário, devidamente licenciado, possui capacidade para receber diariamente a quantidade de 

resíduos gerados, bem como estar localizado num raio máximo de duzentos quilômetros (200,00 

km) da sede município de Santa Rita de Cássia/BA. 

7.5.1.6 A LICITANTE deverá comprometer-se a construir, estação de transbordo, e garantir que os 

resíduos no Município de Santa Rita de Cássia/BA, passíveis de reciclagem, sejam triados, assim 

como dispor os resíduos de poda e orgânicos para pátio de compostagem, a fim de atender as 
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7.6. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos (Art. 31): 

condicionantes estabelecidas em leis e regulamentos. 

7.5.1.7 Devendo a empresa vencedora do certame possuir na data da contratação: 

7.5.1.7.1 Plano de Trabalho descritivo, contemplando todos os itens deste Termo de 

Referência, a ser apresentado no ato da contratação; 

7.5.1.7.2 Comprovante de Inscrição e Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico 

Federal (IBAMA), caso a empresa licitante seja localizada em outro estado da federação, válida na 

data da contratação. 

7.5.1.7.3 Prova de que a empresa proponente possui PPRA (Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais) ou PGR (Programa de Gerenciamento de Risco),PCMSO (Programa de 

Controle Médico e Saúde Ocupacional) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições de Trabalho), 

válidos na data da contratação. 

 

 

7.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 

devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios e apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da empresa, 

conforme o prescrito no Art. 31, inciso I da Lei 8.666/93. 

7.6.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD 

(Escrituração Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07, as 

empresas enquadradas no regime de “Lucro Real“, não mais registram o Livro Diário na Junta 

Comercial, como faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua 

escrituração contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica 

responsável pelo envio à Junta Comercial. 

7.6.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

7.6.3. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 

patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 

7.6.4.  

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
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7.7. OUTROS DOCUMENTOS EXIGIDOS NA HABILITAÇÃO serão comprovados mediante a 
apresentação dos seguintes documentos (Art. 27, Inciso IV): 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC =  Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

Ativo Total 

 

OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

 Compras e Serviços: 

 ILG maior ou igual a 0,8; 

 ILC maior ou igual a 0,8; 

 GEG menor ou igual a 0,8. 

 

OBS2: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas 

que apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores aos limites 

estabelecidos. 

 

7.6.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor de Sede da 

Pessoa Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da 

abertura dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

 

7.7.1 Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal, (Modelo IV); 

7.7.2. Declaração que não possui vínculo com servidor público, Modelo V. 

7.7.3. Declaração de instalação e equipamento e pessoal técnico especializado, conforme 

estabelece o parágrafo 6º do artigo 30, da lei federal nº 8.666/93, Modelo VI. 

7.7.4. O Pregoeiro fará a diligência junto ao Portal para verificação da Certidão Negativa no 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa (Acórdão nº. 

1793/2011 – TCU – Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional de Justiça em 
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8 ORDEM DOS TRABALHOS 

9 ABERTURA DOS ENVELOPES 

www.cnj.jus.br da Empresa para atender ao Acórdão; 

7.7.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da 

licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

7.7.5.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

7.7.5.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, ao Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais 

aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços e os Documentos de Habilitação, somente dos participantes credenciados. 

 

9.1 No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame. Os participantes do pregão deverão comparecer com antecedência mínima de 10 (dez) 

minutos do horário previsto para o inicio da sessão. 

9.2. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

9.2.3. O Pregoeiro fará, primeiramente, a abertura do envelope “A” (Proposta de Preços), 

conferindo as propostas nele contidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a 

todos os presentes; 

9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

9.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 

9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. O Pregoeiro julgará as 

propostas e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos prepostos, os envelopes 

“B” (Documentação), daqueles considerados desclassificados. 

9.2.8. Declarar o vencedor; 

9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

9.2.10. Elaborar a ata da sessão; 

9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 

http://www.cnj.jus.br/
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10 LANCES VERBAIS 

9.2.13. O Pregoeiro poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 

9.3 Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas 

apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no 

Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94. 

9.4 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 

9.5 O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

entrega da proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos. 

 

10.1 A análise das propostas será feita pelo Pregoeiro, subsidiada tecnicamente pela Assessoria 

Jurídica, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 

desclassificadas as propostas: 

a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da 

Legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 

Edital; 

10.2. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior valor classificado e os demais em ordem decrescente de classificação; 

10.3. A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

valor apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas, incluindo-se 

nesta prerrogativa os interessados inseridos na Lei Complementar nº. 123/2006. 

10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital e a 

sua classificação será pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o atendimento das 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos. 

10.5. A fase de lances será o que dispõem os incisos VIII e IX do Art. 4º da Lei 10.520/02. 

10.6. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas cujo 

objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital; 

10.7. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, serão 

selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços por item oferecidos nas propostas escritas; 
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10.8. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço 

serão convidados a participar dos lances verbais; 

10.9. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

formular lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor. 

10.10. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 

10.10.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 

observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a 

igualdade de preços será adotado de desempate por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2º, da 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 

10.11. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 

destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita; 

10.12. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, 

para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone 

celular e outros; 

10.13. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 

10.14. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

10.15. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação; 

10.16. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão, conforme item 10.10.1; 

10.17. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente 

de valor, o Pregoeiro verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado 

para a contratação, hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja 

obtido melhor preço. 

10.18. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 

10.19. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis após o encerramento da sessão, nova planilha de preços com os valores readequados ao que 

foi ofertado na etapa dos lances verbais. 
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11 DAS IMPUGNAÇÕES 

12 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até dois dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão pública. 

11.2. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 

qualquer cidadão poderá impugnar o Ato Convocatório. 

11.2.1. Pela licitante até 2 (dois) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de 

habilitação. 

11.2.2. O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado ao Pregoeiro 

responsável conforme determina a Lei, 

a) Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 

datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em 

todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 

comprovado. 

b) Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, 

sito a Travessa Professora Helena, s/n, Centro, Santa Rita de Cássia. 

11.3. Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto ao 

Protocolo da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, nos termos do artigo 41§ 

1º, 2º, 3º 4º da Lei 8.666/93, artigo 12, Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000. 

 

11.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a impugnação no prazo 

de até vinte e quarto horas, conforme determina a Lei. 

11.5. A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no Diário Oficial 

do Município e poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de Licitação. 

 

 

12.1 Será do MENOR PREÇO GLOBAL. 

12.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente 

inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato. 

12.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia – BA 

CEP: 47.150-000 

    

Página 19 de 92  

Prefeitura de SANTA RITA DE CÁSSIA 
 

C P L 
 

 
________________ 

Assinatura da Pregoeira 
 

propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

12.4 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu preço compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando à obtenção de preço melhor. 

 

12.5. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES  

12.5.1. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

ofertada por microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta 

apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

12.5.2. ME ou a EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, apresentar nova proposta inferior ao menor preço ofertado no certame, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto 

deste Pregão; 

12.5.3. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas 

propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

12.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem no 

limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

12.5.5. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na 

categoria de ME ou EPP; 

12.5.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da melhor proposta originalmente ofertada. 

12.5.7. Em se tratando de ME ou EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

12.5.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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13 DO RECURSO 
 

13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra decisões 

do Pregoeiro deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias, a partir do dia 

seguinte a sua manifestação. 

13.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

13.2.1. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 

13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 

conhecidos: 

13.3.1. Ser dirigido ao Secretário Municipal de Administração, aos cuidados do Pregoeiro, nos 

respectivos prazos; 

13.3.2. As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado 

verbalmente durante a sessão, atendendo ao Art. 4º, Inciso XVIII da Lei Federal nº 10.520/02. 

13.3.2.1. Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante decairá 

do direito de recurso. 

13.3.3. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 

datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em 

todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 

comprovado. 

13.3.4. Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, 

sito a Travessa Professora Helena, s/n, Centro Santa Rita de Cássia/BA. 

13.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de 

publicação no Diário Oficial do Município. 

13.5. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito 

por representante que não comprove poder de representação legal. 

13.7. A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA não se responsabilizará por memoriais de 

recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de 

Protocolo, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

13.8. Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o resultado do procedimento licitatório. 
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15 INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

13.9. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

13.10. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará o vencedor, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de recorrer, 

registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 03 (três) dias 

consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as 

demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

13.11. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

13.12. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão 

caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 

13.13. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 

 

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

 

15.1. Homologada a licitação pela autoridade Superior, o Município de Santa Rita de Cássia/BA 

convocará o proponente vencedor para assinar o Termo de Contrato, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.1.1. Para prestação de serviço será emitida uma Solicitação do Serviço em formulário 

próprio da Prefeitura de Santa Rita de Cássia e assinada pelo servidor responsável pelo Setor de 

Competente. 

15.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo mencionado no 

14 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
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16 ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 

item anterior é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem de 

classificação, para assinar o Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço ou revogar a licitação. 

Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que 

deverão atender as exigências editalícas. 

15.3. Para assinatura do contrato/Termo de Contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 

b) procuração devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço em nome da empresa. 

15.4. O Termo de Contrato/ Serviço a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo II 

deste Edital. 

15.5. A licitante obriga-se a aceitar, acréscimos ou supressões ao Termo de Contrato de 

Fornecimento/Serviço até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, resultante de 

acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal N° 8.666/93, 

sempre que solicitado pela Administração, nas mesmas condições, desde que dentro do prazo 

contratual estabelecido. 

 

 

16.1. O Compromisso de Fornecimento/Serviço só estará caracterizado mediante o recebimento da 

Ordem de Serviço ou documento equivalente do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 

Santa Rita de Cássia. 

16.2. Os serviços não poderão ser prestados fora das especificações, que obedeça a 

legislação em vigor diferente da constante no Termo de Contrato de Serviço/Fornecimento. 

16.3. Os serviços serão recebidos pelo responsável pelo recebimento e inspeção, nas seguintes 

condições: 

 O objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação da 

conformidade do material e/ou equipamento com a especificação fornecida pelo 

CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias. 

 O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no Art.73, inciso II, da Lei Federal 

8.666/93. 

16.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 

perfeita execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 

16.5. O detentor do Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço é obrigado a corrigir, remover ou 
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substituir totalmente às suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contadas a partit da hora da convocação, independente da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço. 

16.6. A Contratante não se responsabilizará pelos produtos no caso de descumprimento dos 

prazos estabelecidos neste edital. Podendo ser adotadas quaisquer medidas para desobstruir o 

almoxarifado do órgão solicitante. 

 

17 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

17.1 As despesas do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

 UNIDADE: 02.10.000 – Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

 ATIVIDADE: 15.452.10.2.044 – Gestão da Ações de Limpeza Pública 

 ELEMENTO: 3.3.9.0.39 - Pessoa Jurídica. 

 FONTE: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

18.1 O pagamento será realizado pela Contratante, através de crédito em conta corrente, no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 

depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. A Nota Fiscal 

deverá se apresentada em conformidade ao CNPJ da Prefeituras e/ou Fundos. 

18.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 

em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

18.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajustamento de preço. 

18.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 

na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 

fizer. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência à empresa, em até 

10 (dez) dias úteis, a partir do inicio do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, após a 

emissão da Nota Fiscal/Fatura (referente ao consumo mensal) devidamente atestada pelo setor 
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competente. 

18.5. A liberação de cada Nota Fiscal/Fatura só será feita após a apresentação de todas as 

autorizações de fornecimento/ serviço encaminhadas ao fornecedor pelo servidor indicado. Para 

liberação do pagamento a fatura deverá conter o atesto da Secretaria responsável. As faturas 

devem vir separadas por Secretaria. 

 

19. REVISÃO DE PREÇOS  

 

19.1. A Contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 

constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: 

 As parcelas relativas à aquisição do produto 

 Mão de obra direta 

 Demais insumos 

 Encargos em geral 

 Lucro 

 Participação percentual em relação ao preço final. 

 

19.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao órgão gestor de proceder às 

futuras revisões, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

19.3. A cada pedido de revisão de preço deverá á Contratada comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 

composição do preço. 

19.4. No caso do detentor do contrato ser revendedor ou representante comercial deverão 

demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das 

parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, 

encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha 

de Custos). 

19.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigido da Contratada lista de preço 

expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e 

numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

19.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
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setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou 

indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa de escolha de critério e memória 

dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

19.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 

licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada, será mantido durante toda a 

vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste 

econômico durante a vigência contratual. 

19.8. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município. 

19.9. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 

de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

19.10. Quando a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA através de pesquisa trimestral ou 

impugnação de terceiros, verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no 

mercado, convicará o PROMITENTE FORNECEDOR, através de correspondência oficial, para 

adequar os preços registrados, àqueles oficialmente reconhecidos pelo Município de Santa Rita de 

Cássia/BA ano prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação do documento.  

 

20. RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO:  

 

20.1. O Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço poderá ser cancelado sem prejuízo da 

apreciação das penalidades previstas na Lei 8.666/93, após prévio processo administrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional, nos casos de: 

 Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas. 

 Ocorrência de declaração de falência ou instauração de insolvência civil da promitente. 

 Por conveniência da Administração Municipal, devidamente motivada. 

 

20.2. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais previstas nas Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02. 

20.3. O contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 

previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

20.4. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe 

ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

21. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:  
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21.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades contratuais, as quais 

prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação. 

21.2. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às 

penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal. 

 

22. SANÇÕES:  

 

22.1. A recusa em assinar o Termo de Contrato de serviço, bem como o descumprimento parcial ou 

total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotora da 

licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções prevista na Lei nº. 10.520/02, Lei 

nº. 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

 

a) advertência 

b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Santa Rita de Cássia por prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 

assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do objeto não entregue; 

e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 

dia subsequente ao trigésimo. 

 

22.2. A suspensão temporária do serviço, cujo Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço com a 

Administração Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 

licitações e contratações no âmbito do Município de Santa Rita de Cássia. 

22.3. A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 

Termo de contrato. 

22.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não 

eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

23. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO:  
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23.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 

todo ou em parte. 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

24.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

 

24.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da 

empresa a ser contratada. 

24.3. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 

que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, 

da proposta. 

24.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.5 No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu 

exemplar está completo. 

24.6 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação serão prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente, em horário 

comercial, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Travessa Professora Helena, s/n, bairro 

Centro, Santa Rita de Cássia/BA. 

24.7. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis 

Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar nº 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

24.8. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º, do art. 21, da Lei nº 8.666/93. 
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25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, estado da Bahia, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

Santa Rita de Cássia/BA, 27 de março de 2023. 

 

 
Tuany de Vasconcelos Gomes 

Pregoeira 

25 DO FORO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 - PRESENCIAL Nº 009/2023 

  

ANEXO I 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1 Lei nº. 8.666/93, atualizada; 

1.2 Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

1.3 Lei complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de 

Microempresa e Empresa de Pequeno porte. 

1.4 Agrupamento por lote. 

1.5 A administração agrupou os itens deste Termo de Referência por lote levando em 

consideração o Art. 8º, §2º do decreto nº 7892/2013: 

“Art. 8º: O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e 

economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 

prazo e o local de entrega ou de prestação de serviço”. 

... 

§2º. ...deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou 

entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo 

serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade 

contratual e o princípio da padronização.” 

 

 

1.8   A administração visa com isso, uma maior padronização na execução e também diminuir o 

valor do custo total, haja visto, que a concorrente poderá diminuir seu preço em virtude da 

quantidade total dos serviços ofertados, e ainda facilitando o controle contratual com a empresa 

ganhadora do lote. Diante do exposto, faz-se necessário agrupar os itens por lote, viabilizando a 

excelência da administração. 

 

2 OBJETO 
 

 

2.1 Realização de Pregão Presencial para a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de limpeza urbana, compreendendo a coleta o transporte e a destinação final 
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ambientalmente adequada dos resíduos sólidos perigosos e não perigosos, de estradas rurais e 

encostas, neste Município, inclusive com fornecimento de veículos e equipamentos de apoio, 

conforme especificação constantes na planilha deste Termo de Referência. 

2.2 Varrição e remoção de resíduos de vias públicas com destinação final, cemitérios, praças, 

parques, remoção de focos de lixo em áreas públicas, limpeza de locais isolados dentro do território 

do Município e raspagem e remoção de terra e areia de logradouros e vias públicas; pintura de 

postes, meio-fio e sarjetas; roçada de gramíneas, vegetação rasteira e arbustiva de vias públicas, 

escolas e creches públicas ou conveniadas com o Município, prédios pertencentes a órgãos 

públicos, espaços públicos, bem como em terrenos públicos ou de responsabilidade do Município; 

mutirões de limpeza e retirada de matérias em locais de sinistro (incêndios, deslizamentos, 

alagamentos, desabamentos, temporais), locais de demolição em áreas desocupadas por decisões 

administrativas, judiciais ou para reassentamentos; limpeza em locais de eventos públicos; 

operação de carregamento e descarregamento de caminhões da produção dos serviços 

anteriormente citados. 

2.3 Os serviços deverão ser executados na sede e nos distritos do município, 

contemplando tanto a zona urbana, como a zona rural (Itiquira, Malhada Grande e Monte Alegre), 

em comum acordo com a secretaria responsável pela fiscalização do contrato. 

 

3 DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

3.1 A Lei Federal 11.445/2007 reconhece que a limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos é 

um dos componentes do saneamento básico e por essa razão deve ser prestado com regularidade, 

eficiência e qualidade, sob pena de comprometer a saúde pública e à proteção ao meio ambiente. 

3.2 É importante salientar que a coleta dos resíduos sólidos constitui-se atividade de natureza 

essencial para a preservação da saúde e do bem-estar público. A descontinuidade, portanto, na 

realização desses serviços, implicará certamente na ocorrência de um quadro efetivo de 

comprometimento da saúde da população urbana, pois, caso os resíduos sólidos não sejam 

recolhidos, transportados e convenientemente tratados, constituir-se-ão rapidamente em focos de 

proliferação de inúmeros vetores de moléstias. 

3.3. Segundo a Política Nacional de Resíduos Sólidos, promulgada em agosto de 2010, no âmbito 

da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços 

públicos de limpeza urbana adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis 

e recicláveis, estabelecer sistema de coleta seletiva e dar disposição final ambientalmente 

adequada aos rejeitos (Cap. III, Seção II, art. 33 da Lei nº. 12.305). 
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3.4.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA não dispõe, em seu quadro de 

pessoal, de recursos humanos para o atendimento desses serviços, especifícamente para a 

finalidade pretendida.  

3.5. Para preenchimento da lacuna e atendimento da demanda, toma-se imprescindível à 

terceirização dos serviços de limpeza e conservação. A contratação ora pretendida segue a mesma 

tendência de Órgãos da Esfera Federal que por sua vez encontra amparo legal no § 1° do Art. 1° do 

Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997. O processo licitatório deve observar as normas e 

procedimentos administrativos contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº. 9.632, de 

07/05/98.  

3.6. O planejamento realizado busca o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais 

e/ou financeiros despendidos na contratação de serviços de terceiros. 

 

4 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DOS SERVIÇOS 
 

4.1 A planilha abaixo mostra o resumo dos serviços a serem executados nos dois lotes 

contantes desse termo. 

LOTE ÚNICO – Serviços de Limpeza Urbana 

LOTE ÚNICO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COLETA E DESTINAÇÃO DOS 
RESIDUOS SOLIDOS   

ITEM SERVIÇO VALOR % 

1.0 COLETA  53% 

2.0 VARRIÇÃO, LIMPEZA E RASPAGEM  8% 

3.0 CAPINA E ROÇADA  3% 

4.0 PINTURA  8% 

5.0 PAISAGISMO E ROÇADA  2% 

6.0 LIXEIRAS E ECOPONTOS  2% 

7.0 DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS  24% 

 

4.2 Em   segue planilha orçamentária (ANEXO I) detalhada de todos os serviços a serem 

executados no municipio. Consta também em anexo as planilhas das composições feitas para gerar 

custos de alguns itens (ANEXO III).  
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4.3 Todo pessoal envolvido na execução dos serviços, deverá ser devidamente uniformizado e 

portar equipamentos de proteção individual exigidos para os serviços que irão executar, tais como: 

luvas, capa de chuva, coletes refletivos, etc. Sendo, que a CONTRATADA deverá arcar com todos 

os custos dos uniformes e EPI’s. 

4.4 A empresa vencedora compromete-se a construir uma Central de Triagem e Transbordo de 

Resíduos, em área indicada e cedida pela Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA 

(ANEXO II – Projeto base modelo a ser seguido pela empresa vencedora). 

A Prefeitura Municipal tem o compromisso de montar e organizar com o apoio da empresa 

vencedora uma cooperativa, com intuito de manter o funcionamento e a efetividade dos processos 

de triagem. 

O prazo para montagem da Central de Triagem será determinado após a empresa vencedora 

receber a ordem de serviço. Esse prazo será definido em comum acordo com à administração. 

4.5 Os serviços a serem executados neste contrato deverão seguir as seguintes especificações: 

 

 Coleta de Residuos Sólidos Domésticos, Comercial, Saúde e da Construção Civil e : 

Para o gerenciamento da limpeza urbana e do manejo dos resíduos sólidos no 

Município de Santa Rita de Cássia, as LICITANTES VENCEDORAS devem ter como objetivos 

principais: 

Implementar ações de educação ambiental visando a parceria com a comunidade, nas 

atividades: 

 redução da geração de resíduos sólidos; 

 segregação dos resíduos sólidos nos domicílios; 

 acondicionamento adequado dos resíduos sólidos; 

 observância da frequência e horários da coleta em cada logradouro; 

 redução de descarte irregular de resíduos em logradouros; 

 conservação da limpeza da cidade; 

 redução dos índices de endemias e epidemias relacionadas ao “lixo”. 

 

 Ampliar a abrangência da coleta domiciliar aos domicílios situados em áreas de 

difícil acesso, por meio do uso de equipamentos alternativos ou da coleta porta a porta; 

 Contribuir para a coleta seletiva de resíduos secos através dos PEV’s e da 

coleta porta a porta, realizada. 

 

Compete a empresa vencedora a coleta transporte e destinação final de materiais 
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provenientes de coleta em toda sede municipal e as zonas rurais determinadas por estas 

secretarias. 

 

O gerenciamento dos resíduos contemplará a destinação final, evitando o descarte 

irregular em Lixões, seguindo todas as normativas vigentes relacionadas a Resíduos. 

 

A empresa vencedora também deverá apresentar o Plano de Contingência para 

operacionalização da coleta de resíduos sólidos domiciliares em situações de emergência visando 

minimizar os efeitos negativos das paradas não planejadas (greves, sinistros e outros). 

A empresa vencedora deve levantar no primeiro mês as empresas grandes geradoras 

de Resíduos existentes na sede de todo município, garantindo o controle e o planejamento das 

campanhas educacionais. 

 

Resíduos Sólidos Domésticos: 

 

Equipe de coleta domiciliar: 

01 (um) caminhão compactador de 12m³ até 20 m³; 01 (um) motorista; 03 (três) 

agentes de coleta; 

 

 

coleta; 

01 (um) caminhão compactador de até 6 m³; 01 (um) motorista; 02 (dois) agentes de 

Ferramentas de trabalho: 

Pá quadrada, vassourão, garfo e cone de sinalização em quantidade suficiente para 

cada veículo de coleta. 

 

Resíduos da Construção Civil: 

 

Equipe básica de referência: 

02 (dois) caminhões basculantes de até 10 m³; 

02 (dois) motoristas; 

01 (um) operador de máquina; 

01 (uma) pá carregadeira; e 

04 (quatro) agente de limpeza. 

 

Ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções como: 
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Pá quadrada, garfo, carrinho de mão e cone de sinalização 

 

 Lixeiras e Ecopontos: 

 

Compete a empresa vencedora o fornecimento e instalação de lixeiras com capacidade 

variável e quantidades determinadas em planilha. Todas essas informações estão contidas em 

planilha orçamentária e contempla todas as especificações necessárias para atender as reais 

necessidades do município. 

Abaixo as imagens das lixeiras a serem instaladas no município. A previsão inicial é de 

que a empresa se comprometa com instalação de 120, mas o número pode ser acrescido, caso 

seja do interesse da administração. 
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Lixeira tipo papeleira, para instalação 

nas vias com predominância comercial, 

maior circulação de pessoas – Previsão 

de 120 Lixeiras. 

 Container coletor com capacidade para 

1000L ou superior, ideal para áreas 

comerciais/grandes geradores – 

Previsão de 6 Contêineres. 

 

 
 Varrição Manual de Vias Públicas e áreas públicas: 

 

Define-se como varrição de vias públicas pavimentadas, logradouros públicos, 

calçadões inclusive praças a operação manual de varrer, amontoar, recolher e ensacar resíduos 

tais como: papéis, pontas de cigarros, cascas de frutas, folhas de árvores, objetos diversos de 

pequeno porte e demais resíduos existentes nas vias, logradouros públicos e calçadões, passíveis 

de serem acondicionados em sacos plásticos utilizados neste serviço, ou seja, a varrição manual de 

vias públicas pavimentadas, inclusive praças, consistem na operação manual de varrição na 

superfície dos passeios pavimentados, sarjetas e canteiros centrais ajardinados ou não, 

esvaziamento dos cestos de lixo (papeleiras) e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem 

contidos em sacos plásticos em todas as vias e logradouros públicos. 

 
A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos dos equipamentos, materiais, 

uniformes e outros insumos necessários para a execução deste item, inclusive os custos referentes 

a mão de obra incluindo todos os encargos regulamentados por lei. 

Os serviços serão executados ao longo das vias pavimentadas e praças em cada uma 

das suas margens, passeios e sarjetas, das calçadas (em sua totalidade) e dos canteiros centrais 

ajardinados ou não, de praças, de ruas humanizadas (em sua totalidade) e demais logradouros 
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públicos. 

A operação de varrição manual será realizada utilizando-se vassourão, pás, contentores 

com rodas e pedal (capacidade 100 litros) sendo a acondicionamento final do resíduo recolhido em 

sacos plásticos de 100 litros. 

Os sacos plásticos com resíduos serão dispostos nos passeios ou locais apropriados ao 

longo das vias e logradouros públicos para sua posterior coleta pela CONTRATANTE. 

A empresa CONTRATADA deverá proceder o transporte das equipes de forma a 

garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as 

legislações vigentes, em complemento a implantação de alojamento (base fixa). 

De acordo com a programação prévia a ser fornecida pela CONTRATANTE, a empresa 

CONTRATADA deverá estar apta para atender situações eventuais de trabalho quando da 

realização de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos, antes e logo após o término dos 

mesmos, de forma a restaurar as condições de limpeza local. Este atendimento deverá ser 

efetuado mesmo sem programação prévia em situações emergenciais, tais como alagamentos, 

deslizamentos, acidentes e outras ocorrências não programáveis. 

A CONTRATANTE de comum acordo com a empresa CONTRATADA poderá no 

decorrer do período contratual incorporar ao contrato novas vias e logradouros públicos, que não 

estejam contemplados neste Termo de Referência. Estas alterações, quando vierem a repercutir 

em aumento das quantidades dos serviços, deverão incorrer em ajustes e necessárias alterações 

contratuais a fim de preservar o econômico-financeiro e jurídico do contrato. Quando da autorização 

do aumento da extensão de vias a ser varrida, a empresa CONTRATADA deverá informar o novo 

quadro de pessoal para a execução dos serviços. 

 

 Varrição mecanizada com uso de Mini Carregadeira e sopradores costais 

de espaços e vias públicas pavimentadas: 

 

A varrição mecanizada de espaços e vias públicas pavimentadas consiste em operação 

de limpeza com o uso de soprador pare remoção de sujidades da superfície dos pisos de áreas 

públicas ao ar livre, dos passeios, sarjetas, vias, canteiros ajardinados, dentre outros, sendo os 

resíduos amontoados em locais específicos e para em seguida serem acondicionados em sacos 

plásticos de 100 litros. 

Os sacos plásticos com resíduos serão dispostos nos passeios ou locais apropriados ao 

longo das vias para sua posterior coleta na mesma frequência da coleta domiciliar da área de 

remoção ao destino indicado pela CONTRATANTE, pelos veículos de coleta domiciliar regular da 
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área. 

A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos dos equipamentos, materiais, 

uniformes e outros insumos necessários para a execução deste item, inclusive os custos referentes 

a mão de obra incluindo todos os encargos regulamentados por lei. 

Será de responsabilidade da CONTRATANTE definir a quantidade de pessoal e 

sopradores costais necessários a composição da equipe que será necessária para o perfeito 

desempenho dos trabalhos a serem realizados, atendendo aos mais modernos e adequados 

processos de limpeza. Os serviços de varrição mecanizados serão realizados de segunda-feira à 

sábado em turnos matutino, vespertino ou noturno, a critério da CONTRATANTE. 

A empresa CONTRATADA deverá proceder o transporte das equipes de forma a 

garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as 

legislações vigentes, em complemento a implantação de alojamento (base fixa). 

De acordo com a programação prévia a ser fornecida pela CONTRATANTE, a empresa 

CONTRATADA deverá estar apta para atender situações eventuais de trabalho quando da 

realização de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos, antes e logo após o término dos 

mesmos, de forma a restaurar as condições de limpeza local. Este atendimento deverá ser 

efetuado mesmo sem programação prévia em situações emergenciais, tais como alagamentos, 

deslizamentos, acidentes e outras ocorrências não programáveis. 

A CONTRATANTE de comum acordo com a empresa CONTRATADA poderá no 

decorrer do período contratual incorporar ao contrato novas vias e logradouros públicos, que não 

estejam contemplados neste Termo de Referência. Estas alterações, quando vierem a repercutir 

em aumento das quantidades dos serviços, deverão incorrer em ajustes e necessárias alterações 

contratuais a fim de preservar o econômico-financeiro e jurídico do contrato. 

 

 Poda Manual / Mecanizada de Árvores 

 

Conjunto de atividades técnicas com o propósito de criar condições seguras para o 

corte de espécies vegetais. Os serviços de poda manual/mecanizada consistem na remoção de 

árvores secas e/ou mortas, poda ornamental, levantamento de copa e supressão de árvores nos 

canteiros centrais, jardins, rótulas, trevos, áreas ajardinadas, terrenos baldios, vias e qualquer outro 

local público que necessite do serviço. 

A área onde será realizada a atividade deverá ser isolada com equipamentos 

adequados: cones, fita zebrada e ou placas em estruturas tipo cavaletes; 

Remoção dos galhos, evitando danos aos equipamentos públicos e a terceiros; 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia – BA 

CEP: 47.150-000 

    

Página 38 de 92  

Prefeitura de SANTA RITA DE CÁSSIA 
 

C P L 
 

 
________________ 

Assinatura da Pregoeira 
 

Os serviços deverão ser realizados a critério da contratada ou mediante solicitação, por 

parte dos moradores. 

A poda de emergência é empregada para remover partes da árvore que colocam em 

risco iminente a integridade física das pessoas ou do patrimônio público ou particular, como ramos 

que se quebram durante chuva ou vento forte. 

A remoção dos ramos deve ser feita com três cortes para evitar que a casca da árvore, 

abaixo do ramo removido, seja danificada. 

Os cortes devem manter intactos a crista de casca e o colar da base do ramo para que 

sejam garantidas as condições fisiológicas necessárias para o fechamento do ferimento 

A queda livre dos ramos podados deve ser evitada, pois pode causar acidente e danos 

ao pavimento da rua e do passeio, bem como às redes aéreas, à sinalização e outros 

equipamentos urbanos. Para amortecer a queda, devem ser utilizadas cordas amarradas ao tronco 

da árvore e aos ramos cortados que, guiadas por operadores em terra, conduzirão com segurança 

esses ramos até o solo. 

Deverão ser conservadas todas as árvores existentes salvo as que, por fator de 

necessidade, devam ser removidas. Em qualquer hipótese, nenhuma árvore deverá ser removida 

sem autorização expressa da fiscalização. 

As podas serão realizadas em todas as árvores e arbustos dos passeios públicos, dos 

logradouros, obedecendo sempre a época recomendada para a execução deste serviço (maio a 

agosto), bem como as técnicas recomendadas para cada espécie (de limpeza, formação, retirada 

de galhos, poda de copada) de maneira a não interferir na sanidade e desenvolvimento da árvore e/ 

ou arbusto, técnicas estas que serão ensinadas e aplicadas sobre orientação da Engenheira 

Florestal ou técnicos do Departamento do Meio Ambiente. 

 

Materiais: 

 

01 caminhão ¾ com carroceria aberta para o transporte dos resíduos de poda. 

01 motosserra (cilindrada 72,2 cm³, potência 3,9 Kw, rotação lenta 2400 RPM, rotação máxima 

12500 RPM, lâmina 50 cm) devidamente licenciada perante o IBAMA; 

01 podador de cerca viva a gasolina (cilindrada 22,7 cm³, potência 0,7 Kw, rotação lenta 2800 

RPM, rotação máxima 9100 RPM); 

01 soprador; 

01 moto poda de potência mínima de 1.4 Kw; 

01 carrinho de mão (tipo de pedreiro); 
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01 pá 

02 ancinho; 

02 vassouras de piaçava; 

02 tesouras de podar; 

02 serrote podador com cabo; 

02 escadas de 8 metros. 

 

Equipe: 

01 Motorista 

02 Jardineiros 

 

 Serviço de pintura de postes, meios-fios, sarjetas, contenções, e outros 

elementos das vias urbanas em todo o território do Município: 

 

A pintura manual de dos postes, meios-fios, sarjetas, contenções, e outros elementos 

das vias urbanas será feito por caiação, utilizando cal e fixador apropriado para este tipo de serviço. 

O preparo de material será em tambores de 200 L, devendo a preparação da cal seguir exatamente 

as instruções do fabricante do produto adquirido, devendo a CONTRATADA inclusive utilizar fixador 

e aditivos para a melhor performance do produto. O tambor não deverá ficar totalmente cheio para 

evitar o derramamento durante o deslocamento do veículo. É de responsabilidade da fiscalização 

da Prefeitura verificar o procedimento de preparação da cal para averiguar se o mesmo segue as 

recomendações do fabricante, e se entender necessário determinar a alteração do produto utilizado 

caso a aplicação do mesmo não estiver obtendo os resultados esperados. 

A pintura de meio-fio deverá ser realizada de modo contínuo e contemplar as principais 

avenidas e corredores de trânsito, além daquelas que venham a ser indicadas pela fiscalização. 

Antes da pintura de meio-fio deverão ser executados os serviços de raspagem e 

varrição das vias. 

O procedimento de caiação deverá ser acompanhado por veículo tipo pick-up, os quais 

transportarão 2 (dois) tambores de 200 litros, ao lado dos tambores deverá ser colado pequeno 

estrado de madeira para transporte de sacos de cal de reserva. O veículo deverá transportar 

também cones e outros elementos de sinalização que deverão ser utilizados durante a operação. 

A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos dos equipamentos, materiais, 

uniformes e outros insumos necessários para a execução deste item, inclusive os custos referentes 

a mão de obra incluindo todos os encargos regulamentados por lei. 
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Os serviços serão executados a partir de Ordens de Serviços – OS, emitidas pela 

CONTRATANTE. O procedimento de caiação deverá seguir as seguintes diretrizes: 

- Os locais onde serão efetuados os serviços de pintura deverão estrar previamente 

limpos com capina, raspagem de meio-fio e sarjetas e varrição, quando de fizer estritamente 

necessário poderá ser utilizada a limpeza com caminhão pipa; 

- Parte da equipe se destinará a pintura de meio-fio, parte para pintura de postes; 

- A pintura de meio-fio deverá ser executada com brochas atreladas a cabos longos, 

com pequena angulação para que o funcionário trabalhe em posição normal, dando um rendimento 

maior com um desgaste físico bem menor. Já nos postes e muros serão usadas brochas normais; 

- A pintura de postes deverá obedecer ao padrão de 1,60 m de altura; 

- Os serviços serão executados sempre em um dos lados da via pública por motivos de 

segurança e para evitar transtorno ao trânsito local; 

- A equipe se deslocará à frente do caminhão que, estando com seu sistema de 

sinalização com luzes intermitentes acionado, servirá como proteção aos pintores de meio – fio; 

- Os cones de sinalização deverão ser distribuídos de forma a indicar a presença do 

caminhão, bem como ao longo do trecho em operação pela equipe. Em vias mais movimentadas, a 

colocação destes cones poderá ser programada para as 6:00 da manhã, para evitar que carros 

estacionem e impossibilitem a pintura do meio fio; 

- Não deverão ser pintados meio-fio rebaixados; 

- No decorrer dos serviços o encarregado anotará eventuais falhas devido a obstáculos 

temporários como veículos estacionados próximo às meio-fio, obras de rápida execução, acidentes, 

etc, para retorno da pintura ao final do circuito. 

 

 Roçada preferencialmente mecanizada em áreas pertencentes a 

municipalidade, estradas rurais e vicinais: 

 

Áreas com vegetação acima de 15 cm serão roçadas de forma mecanizada, utilizando 

roçadeira com fio de nylon, podendo eventualmente quando necessário ser utilizada a foice para 

atingir locar onde não é possível o uso da roçadeira. Logo após será feito o rastelamento dos 

resíduos de vegetação cortada pelos fios de nylon provenientes da roçada e retirados da área. Por 

último deverá ser feito o acabamento e a limpeza final da área. 

A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos dos equipamentos, materiais, 

uniformes e outros insumos necessários para a execução deste item, inclusive os custos referentes 

a mão de obra incluindo todos os encargos regulamentados por lei. 
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Os serviços serão executados a partir de Ordens de Serviços – OS, emitidas pela 

CONTRATANTE. 

 

 Limpeza de pontes, praças, parques e jardins e outros equipamentos públicos 

correlatos, inclusive fornecimento de ferramentas e outros insumos de limpeza, exclusive 

fornecimento de materiais de construção, materiais de pintura e serviço caiação de postes e 

sarjetas: 

Os serviços de limpeza de pontes, praças, parques e jardins deverão ser realizados 

mediante emprego da varrição, poda dos jardins a caiação, dentre outras ações de pequeno porte. 

A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos dos equipamentos, materiais, 

uniformes e outros insumos necessários para a execução deste item, inclusive os custos referentes 

a mão de obra incluindo todos os encargos regulamentados por lei. 

Para execução destes serviços será necessária uma equipe composta de coordenador, 

encarregado, motorista, profissionais de limpeza, profissionais serviços gerais de manutenção, 

ajudantes, e outros correlatos, equipados com ferramentas, tais como, pás, enxadas, vassouras de 

varrição, sacos de lixo, carrinho de mão, roçadeiras manuais, ferramentas de pedreiro, 

equipamento para execução de pinturas, dentre outros, auxiliados quando necessário com uso de 

cones de sinalização, cavaletes de segurança. 

As equipes serão destinadas para a execução dos serviços diversos relacionados com a 

manutenção e limpeza de pontes, praças, parques e jardins do Município de Santa Rita de Cássia, 

além de outros serviços eventuais e/ou emergenciais tais como: limpeza de áreas após 

alagamentos, limpeza de áreas antes e após realização de feiras livres e eventos, apoio às demais 

equipes de limpeza urbana, raspagem de vias e logradouros, dentre outros. 

Os resíduos resultantes dos serviços deverão ser recolhidos e posicionados em local 

indicado pela fiscalização, para posterior recolhimento pela equipe responsável pela coleta dos 

resíduos urbanos. Será de responsabilidade da CONTRATANTE o eventual fornecimento de 

material de construção, material de pintura e a água utilizada para a limpeza e manutenção dos 

logradouros objeto deste item. A CONTRATADA manterá arquivado o registro de cada operação no 

sistema informatizado (via eletrônica), de modo a qualquer momento poder reproduzir os dados de 

cada operação. 

Todo pessoal envolvido na execução dos serviços, deverá ser devidamente 

uniformizado e portar equipamentos de proteção individual, tais como: luvas, capa de chuva, 

coletes reflexivos, etc. Os serviços serão executados a partir de Ordens de Serviços – OS, emitidas 

pela CONTRATANTE. 
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 Caminhão Compactador: 

Veículo (s) Compactador de Lixo, com motorista e ajudantes, combustível por conta da 

empresa e veículo com no máximo 08 (oito) anos de uso a partir do ano de fabricação 

correspondente a data do certame e com as licenças em dia a partir do Certame. Será de 

responsabilidade da empresa realizar e absorver os custos de manutenção do equipamento e do 

combustível, ficando a mesma a fornecer cópia do certificado de manutenção periódica veicular 

correspondente ao veículo utilizado contrato. 

Os resíduos coletados deverão ser dispostos na área de transbordo do município 

situado na sede do Município. 

 

 Planejamento, Frequência e Horários: 



A empresa CONTRATADA deverá observar obrigatoriamente os parâmetros e demais 

condições de execução dos serviços constante deste Termo de Referência. Qualquer alteração que 

a empresa CONTRATADA julgar necessária e pertinente, para a melhor execução dos serviços, 

deverá antes da sua implementação submeter à análise e aprovação da CONTRATADA para sua 

formalização mediante aditivo contratual. 

 

 Determinação da área anual de varrição manual: 

 

Os serviços deverão ser executados na sede e os distritos do município, contemplando 

tanto a zona urbana, como a zona rural. 

 

 Instalações 
 

A empresa CONTRATADA deverá dispor em todo o período de execução dos serviços 

edificações complementares providas inclusive de ferramentas, estoque de componentes e peças 

de forma a garantir a regularidade e a manutenção dos veículos e equipamentos. 

A empresa CONTRATADA deverá manter suas edificações, correndo por sua conta as 

despesas necessárias para tanto. 

 

 Ferramentas e Materiais 
 

A empresa CONTRATADA deverá custear e disponibilizar ao longo da execução dos 

serviços as ferramentas e materiais relacionados neste Termo de Referência. 
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 Pessoal 

 

Competirá a empresa CONTRATADA a admissão do pessoal – gerentes, motoristas, 

técnicos, ajudantes, coletores, varredores e encarregados – necessários ao desempenho dos 

serviços contratados, correndo por sua exclusiva conta, todos os encargos necessários e demais 

por exigência das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza, equipe 

está que de acordo com o Termo de Referência, a qual deverá ser constituída das quantidades de 

profissionais por tipo de serviço. 

Só poderão ser mantidos em serviço os empregados atenciosos e educados no 

tratamento dado ao município, bem como cuidadosos com o bem público. 

A fiscalização terá direito a exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 24 (vinte 

quatro) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a 

dispensa der origem a ação judicial, a Prefeitura Municipal não terá em nenhum caso qualquer 

responsabilidade. Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado ao pessoal da 

empresa CONTRATADA, a execução de outras tarefas que não sejam objeto destas 

especificações. 

Será terminantemente proibido aos empregados da empresa CONTRATADA fazer 

catação ou triagem entre os resíduos coletados pela coleta domiciliar, de varrição, de feiras livres, 

para proveito próprio. É proibido o consumo de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de 

gratificações e donativos de qualquer espécie. 

É proibido o uso de telefone celular ou qualquer outro aparelho eletrônico, em seu 

horário de serviços a não ser em caso de extrema necessidade. 

Caberá a empresa CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os 

seus funcionários devidamente treinados e uniformizados, providenciando equipamentos e veículos 

suficientes para a realização dos serviços. 

A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e calçados 

adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança quando a situação 

exigir (conforme Normas do Ministério do Trabalho). 

 
 

    Compostagem de Resíduos Vegetais  
 

Este serviço consiste na operação da unidade de compostagem de resíduos públicos com 

características vegetais (podas e resíduos orgânicos). Essa unidade de compostagem será implementada 

em área a ser ofertada pelo município de Santa Rita de Cássia e operada pela Contratada, deverá dispor 
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no mínimo de duas equipes por mês para processar aproximadamente 40% da quantidade de resíduos 

gerados por dia, apresentando as seguintes etapas de processo: 

  

− Pesagem, descarga e segregação primária.  

Os resíduos, devem ser pesados em balança, serão descarregados no pátio de descarga onde 

passarão pela segregação manual primária, que tem o objetivo de retirar os materiais inertes prejudiciais 

aos processos biológicos de decomposição do material orgânico.  

A segregação primária compreende a separação dos materiais que não possuem características 

para serem decompostos biologicamente, como: madeiras, plásticos e outros materiais, de forma a 

remover as impurezas presentes na parcela orgânica dos resíduos. Esta triagem prévia dos resíduos 

inertes cria uma pilha de rejeito que, após atingir um volume que justifique sua remoção, deverá ser 

transportada através de caminhões basculantes para a frente de descarga de resíduos.  

 

− Trituração de galhos  

A unidade de compostagem também é responsável pela trituração dos galhos e madeiras 

provenientes dos resíduos públicos recebidos, reduzindo o volume dos materiais numa proporção de 5:1. 

O material triturado, quando atingir montante significativo, deverá ser transportado para as pilhas de 

homogeneização.  

 

- Formação de pilhas e homogeneização 

 Após a segregação primária e a trituração, a matéria será misturada em pilhas com os objetivos 

de equalizar a relação carbono x nitrogênio (C/N) e de aumentar o contato entre as partículas, 

preparando-as para iniciar o processo de compostagem. A mistura dos resíduos na pilha de 

homogeneização deverá ser realizada manualmente (considerando pilhas de menor tamanho) ou 

mecanicamente com o auxílio de escavadeira hidráulica (para pilhas maiores), a qual realiza 

procedimentos de revolvimento do material para que os resíduos sejam misturados, formando uma pilha 

de material uniforme, em forma de cone. 

Nesta fase, também pode ser observada a continuidade do processo de segregação primária, 

uma vez que a mistura dos resíduos facilita a visualização das impurezas que deverão ser separadas 

pelos ajudantes e agrupadas na pilha de rejeito para posterior remoção. 

 − Formação de leiras aeróbias. 

 Assim que o material atingir condições homogêneas satisfatórias, será disposto em leiras com 

altura de aproximadamente 1,5 m  a 2,0 m. 

O processo de aeração das leiras é realizado de forma que a superfície inferior seja trocada pelas 

superiores, permitindo a aeração de toda a massa orgânica, devendo ser realizada também a umectação 
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das leiras, através da utilização de caminhão-pipa quando necessária.  

Ainda nesta fase, é realizada a segregação secundária das impurezas que não foram notadas e 

removidas na fase anterior, que separam os materiais prejudiciais ao processo biológico, agrupando-os 

para serem transportados juntamente com os materiais separados na segregação primária. 

 

 − Peneiramento  

 

Quando os resíduos se encontrarem totalmente estabilizados, deverão ser conduzidos até o 

sistema de peneiramento.  

O processo de peneiramento tem o objetivo de remover as partículas mais grosseiras que 

poderiam atrapalhar o manejo do composto no momento de sua aplicação. Este processo gera um 

produto final constituído de composto orgânico maturado, pronto para ser entregue e aplicado pelos 

usuários. 

O rejeito do peneiramento deverá ser incorporado nas pilhas de homogeneização, com o objetivo 

de ativar a degradação do material ainda não maturado, salvo quando o rejeito do peneiramento não for 

compatível com o processo de compostagem. 

 
 

5 QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA E EQUIPAMENTOS 
 

 

5.1 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- 

CREA, e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, do(s) Responsável(is) técnico(s) da 

empresa licitante, da região a que estiverem vinculados, devendo a empresa licitante estar 

habilitada a executar os serviços objeto deste Pregão; 

 

OBS: No caso de responsável técnico registrado ou inscrito no CREA e/ou CAU de outro estado 

que não do Estado da Bahia, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional 

por ocasião da assinatura do contrato. 

 

Comprovação de a(s) Licitante(s) possuir(em) atestado de profissional(is) de nível superior, detentor(es) 
de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica; fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT (Certificado de Atestado Técnico) emitido(s) pelo 
CREA, que comprove possuir o(s) referido(s) profissional(is) experiência comprovada na execução de 
serviços de relevância técnica e econômica compatíveis e/ou similares ao objeto deste Termo de 
Referência, conforme apresentado a seguir: 
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Itens mais relevantes: 

  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDIDADE QUANTIDADE 50% 

Roçagem mecanizada ha 100,00 50,00 

Limpeza de Feiras, Mercados e Rodoviária m² 53.760,00 26.880,00 

Capinação manual m² 147.990,00 73.995,00 

Remoção manual de camada granular do pavimento - 
vias públicas com remoção de material 

m² 50.486,00 25.243,00 

Pinturas de meios-fios m 70.680,00 35.340,00 

Pinturas de postes e tronco de arvores m² 8.000,00 4.000,00 

Coleta manual e transporte de resíduos sólidos 
domiciliares 

ton 6.572,00 3.286,00 

Transporte, Triagem e destinação final em área 
certificada de resíduos Classe II – Lixo Comum 

ton 3.943,20 1.971,60 

 

 

5.2 Comprovação de vinculo do Responsável (is) Técnico (s) de Nível Superior, devidamente 

registrado no CREA ou CAU, através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, ou 

contrato social, ou contrato de prestação de serviços, ou declaração de contratação futura do 

profissional que será responsável pelos serviços objeto desta licitação. 

5.3.1 A comprovação de que o profissional de nível superior detentor de atestado de 

responsabilidade técnica pertence ao quadro permanente da empresa deve ser feita mediante a 

apresentação de cópia autenticada da ficha de registro de empregado, com o respectivo carimbo do 

Ministério do Trabalho ou da carteira profissional de trabalho, e no caso de diretor a comprovação 

se fará através de cópia da ata ou contrato social, conforme o caso de sua investidura no cargo; ou 

por qualquer outro meio que demonstre que este profissional indicado estará à disposição para 

futura execução contratual. 

5.3.2 A Certidão de Acervo Técnico-CAT deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte 

das atribuições legais do(s) profissional(ais), sendo que somente serão aceitas as constantes do 

artigo 1° da Resolução n° 218 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA e 

relacionadas à execução e/ou fiscalização. 

5.3 Comprovação operacional pela(s) Licitante(s) de sua aptidão para o desempenho de 

atividade considerada de relevância técnica e econômica pertinente, compatível e/ou similares com 

o objeto da Licitação, através de atestados de capacidade técnico-operacional, expedido por 
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pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, conforme 

descriminado a seguir: 

5.4.1 Coleta de lixo e Transporte de Resíduos Sólidos domiciliares; 

5.4.2 Varrição mecanizada. 
 

5.4 Declaração da Licitante em pleno conhecimento das condições locais, para a execução do 

objeto da presente Licitação conforme modelo existente anexo neste edital. 

5.5 Apresentar cópia da Licença de Operação do Aterro Sanitário com a capacidade para o 

cumprimento do objeto do futuro Contrato Administrativo. Na hipótese de o Aterro Sanitário 

encontrar-se sob a operação de terceiros, a LICITANTE deverá apresentar declaração do 

Proprietário/Titular da Licença Ambiental de Operação atestando que disponibilizará os 

equipamentos e recursos humanos disponíveis para a licitante atender ao objeto do CONTRATO. 

5.6.1 Afim de demonstrar viabilidade econômica/financeira da disposição ambientalmente 

adequada dos resíduos, a LICITANTE deverá comprovar mediante tal declaração, que o Aterro 

Sanitário, devidamente licenciado, possui capacidade para receber diariamente a quantidade de 

resíduos gerados, bem como estar localizado num raio máximo de duzentos quilômetros (200,00 

km) da sede município de Santa Rita de Cássia/BA. 

5.6 Devendo a empresa vencedora do certame possuir na data da contratação: 

5.7 Plano de Trabalho descritivo, contemplando todos os itens deste Termo de Referência, a ser 

apresentado no ato da contratação; 

5.8 Comprovante de Inscrição e Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal 

(IBAMA), caso a empresa licitante seja localizada em outro estado da federação, válida na data da 

contratação. 

5.9 Prova de que a empresa proponente possui PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais) ou PGR (Programa de Gerenciamento de Risco), LTCAT (Laudo Técnico das 

Condições de Trabalho) e  PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional), válida na 

data da contratação. 

 

6.0 DOS SERVIÇOS 
 

 

6.1 Os serviços deverão ser prestados a partir do recebimento da Ordem de fornecimento 

expedido pelo setor responsável. 

6.2 Correrão por conta da contratada todas as despesas, decorrentes da execução do objeto 

ora licitado. 

6.3 O prazo para início efetivo do objeto é de acordo com o que rege o contrato. 
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7.0 DAS OBRIGAÇÕES 
 

7.1 DA CONTRATANTE 

7.1.1 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto. 

7.1.2 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

7.1.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

7.1.4 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, 

aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de expediente 

normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes. 

7.2 DA CONTRATADA 

7.2.1 A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 

7.2.2 Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-

se, ainda, a CONTRATADA a: 

7.2.3 Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 

fornecimento/serviço do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 

qualquer natureza ao CONTRATANTE; 

7.2.4 Manter estoque regular o objeto, de modo a poder atender de imediato as solicitações da 

contratada. 

7.2.5 Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de 

Referência e de acordo com a proposta apresentada; 

7.2.6 Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos 

consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas; 

7.2.7 Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 

serviços executados, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes do fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 

7.2.8 Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 

CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se 

o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor do contrato; 

7.2.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
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7.2.10 Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 

7.2.11 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização 

do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

7.2.12 Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em 

especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

7.2.13 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

7.2.14 Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

7.2.15 Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em 

vigor; 

7.2.16 O prazo para prestar o fornecimento não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a 

emissão de requisição da Secretaria Solicitante. 

7.2.17 Em casos de emergência o objeto deverá ser entregue em 12 (doze) horas, contados da 

emissão de requisição da Solicitante. 

7.2.18 A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos 

casos de negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, 

exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei nº. 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

7.2.19 Fornecer ao CONTRATANTE, juntamente com as faturas, os originais ou cópias 

autenticadas das últimas guias de recolhimento das contribuições previdenciárias, laboral e 

patronal, recolhidas ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e também aqueles referentes ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, bem como os comprovantes de pagamento do 

mês anterior do pessoal alocado ao serviço contratado. 

7.2.20 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar os empregados nesse sentido. 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia – BA 

CEP: 47.150-000 

    

Página 50 de 92  

Prefeitura de SANTA RITA DE CÁSSIA 
 

C P L 
 

 
________________ 

Assinatura da Pregoeira 
 

7.2.21 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 

pagamento da fatura, pela Prefeitura. 

7.2.22 Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, 

advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

execução dos serviços. 

7.2.23 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos objetos, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e 

outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 

7.2.24 Se comprometer em cumprir todos os prazos estabelecidos pelo Ministério Publico do 

Estado da Bahia, através do termo de acordo de nao persecução penal celebrado nos autos do 

procedimento investigatório criminal IDEA nº 003.9.3497/2022, sob pena de multa de 20% sobre o 

valor total do contrato. 

 

8.0 SANÇÕES 
 

8.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total ou 

parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 

ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por 

descumprimento de cláusula contratual, execução da confecção em desacordo com as 

especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de 

atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do 

inadimplemento da execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento da notificação oficial; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo 

de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer a 

inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá 

ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Município de Santa 

Rita de Cássia e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 

concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

8.2 As multas previstas nas alíneas “b” e “c”, serão aplicadas nas demais hipóteses de 

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

8.3 As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente com a da 

alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

8.4 A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.5 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

8.6 A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

8.7 No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação 

financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta 

deste Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela PMFRP face provimento de 

recurso, também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

8.8 Caberá ao responsável designado pela Prefeitura, para fiscalização e acompanhamento da 

execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das 

penalidades de que trata esta Cláusula. 

8.9 De acordo com o Art. 87º, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

9.0 PERÍODO CONTRATUAL 
 

9.1 O prazo de execução e vigência do contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 

 

10.0 FORMA DE ENTREGA OU REGIME DE EXECUÇÃO 
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10.1 A Empresa ficará responsável pela entrega do objeto no local indicado pela Solicitante. 

10.2 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com 

as especificações e condições deste Termo de Referência. 

10.3 A Contratada deverá reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste termo de referência, em 

que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos serviços executados. 

11.0 FORMA DE PAGAMENTO 
 

11.1 Pelo fornecimento/serviço do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, a 

Contratante pagará à licitante vencedora o valor constante em sua proposta comercial, sem 

qualquer ônus ou acréscimo. 

11.2 Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: impostos, taxas, fretes, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 

não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 

11.3 Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos serviços, emitido 

pela requisitante, em até 30 (trinta) dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

11.4 Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito Bancário em 

conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

11.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

11.6 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 

11.7 A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico 

ao apresentado para ser lançado no instrumento contratual. 

11.8 O pagamento a ser efetuado, fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal pela 

Contratada, além dos seguintes documentos: a) Certidão de regularidade do FGTS; b) Certidão 

Negativa de Débitos trabalhistas; c) Certidão da receita federal; d) Certidão negativa estadual; d) 

Certidão negativa municipal. 

11.9 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, 

sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

 

12.0 DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 
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12.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto desta licitação 

provirão do orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, por conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

13 UNIDADE: 02.10.000 – Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

14 ATIVIDADE: 15.452.10.2.044 – Gestão da Ações de Limpeza Pública 

15 ELEMENTO: 3.3.9.0.39 - Pessoa Jurídica. 

16 FONTE: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

13.0 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

13.1 A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato através de Portaria 

designando pelo Prefeito Municipal. 

13.2 Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído no 

prazo de 12 (doze) horas, sem ônus para a Prefeitura, reiterando a justificativa de que a demora na 

entrega prejudicará o andamento das atividades da solicitante. 

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
CUSTO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
UNITÁRIO + 

BDI (R$) 

VALOR FINAL 
(R$) 

1.  
Coleta lixo domiciliar - Caminhão 
Compactador (Orc. COLIXOC) 

ton 6.572,00 
R$  R$ R$ 

2.  Coleta e carga manual de entulho - 
Resíduos sólidos da construção civil 

ton 2.880,00 
R$  R$ R$ 

3.  Remoção de resíduos de poda para 
área de transborto e triagem 

m³ 1.440,00 
R$  R$ R$ 

4.  Varrição Manual - Limpeza de Ruas m² 126.215,00 R$  R$ R$ 

5.  Varrição Mecanizada km 568,00 R$  R$ R$ 

6.  Limpeza de Feiras, Mercados e 
Rodoviária 

m² 53.760,00 
R$  R$ R$ 

7.  Remoção manual de camada 
granular do pavimento - vias 
públicas com remoção de material 

m² 50.486,00 
R$  R$ R$ 

8.  Capinação manual m² 147.990,00 R$  R$ R$ 

9.  Roçada manual há  60,00 R$  R$ R$ 

10.  Roçada mecanizada há 100,00 R$  R$ R$ 

11.  Pinturas de meios-fios m 70.680,00 R$  R$ R$ 

12.  Pinturas de postes e tronco de 
arvores 

m² 8.000,00 
R$  R$ R$ 

13.  Plantio de mudas de plantas com 
h=1,50m, sem fornecimento 

und. 600,00 
R$  R$ R$ 

14.  Podas de Árvore - 40cm >= 
Diâmetro do tronco <60cm 

und 50,00 
R$  R$ R$ 

15.  Podas de Árvore - 20cm >= 
Diâmetro do tronco <40cm 

und 50,00 
R$  R$ R$ 

16.  Podas de Árvore -  Diâmetro do 
tronco <20cm 

und 100,00 
R$  R$ R$ 

17.  Fornecimento e Instalação de 
Lixeiras em madeira plástica 

und. 120,00 
R$  R$ R$ 
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reciclável, com suporte, com 
capacidade para 35L ou supeiror. 

18.  Fornecimento e disposição de 
lixeira plástica/metálica com 
capacidade para 1000L ou superior 

und. 6,00 
R$  R$ R$ 

19.  Destinação final em área certificada 
de resíduos Classe II – Lixo Comum 

ton 3.943,20 
R$  R$ R$ 

T O T A L  
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA – PROJETO BASE PARA CENTRO DE 

TRIAGEM E PÁTIO DE COMPOSTAGEM 
 

 Funcionamento do Centro de Triagem: 
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 Projeto Base 
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 Projeto base do pátio de compostagem 
 
 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia – BA 

CEP: 47.150-000 

    

Página 60 de 92  

Prefeitura de SANTA RITA DE CÁSSIA 
 

C P L 
 

 
________________ 

Assinatura da Pregoeira 
 

 
ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA – COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

 
COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS PRÓPRIAS 

 

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
CUSTO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
UNITÁRIO + 

BDI (R$) 

VALOR FINAL 
(R$) 

1.  
Coleta lixo domiciliar - Caminhão 
Compactador (Orc. COLIXOC) 

ton 6.572,00 
R$  R$ R$ 

2.  Coleta e carga manual de entulho - 
Resíduos sólidos da construção civil 

ton 2.880,00 
R$  R$ R$ 

3.  Remoção de resíduos de poda para 
área de transborto e triagem 

m³ 1.440,00 
R$  R$ R$ 

4.  Varrição Manual - Limpeza de Ruas m² 126.215,00 R$  R$ R$ 

5.  Varrição Mecanizada km 568,00 R$  R$ R$ 

6.  Limpeza de Feiras, Mercados e 
Rodoviária 

m² 53.760,00 
R$  R$ R$ 

7.  Remoção manual de camada 
granular do pavimento - vias 
públicas com remoção de material 

m² 50.486,00 
R$  R$ R$ 

8.  Capinação manual m² 147.990,00 R$  R$ R$ 

9.  Roçada manual há  60,00 R$  R$ R$ 

10.  Roçada mecanizada há 100,00 R$  R$ R$ 

11.  Pinturas de meios-fios m 70.680,00 R$  R$ R$ 

12.  Pinturas de postes e tronco de 
arvores 

m² 8.000,00 
R$  R$ R$ 

13.  Plantio de mudas de plantas com 
h=1,50m, sem fornecimento 

und. 600,00 
R$  R$ R$ 

14.  Podas de Árvore - 40cm >= 
Diâmetro do tronco <60cm 

und 50,00 
R$  R$ R$ 

15.  Podas de Árvore - 20cm >= 
Diâmetro do tronco <40cm 

und 50,00 
R$  R$ R$ 

16.  Podas de Árvore -  Diâmetro do 
tronco <20cm 

und 100,00 
R$  R$ R$ 

17.  Fornecimento e Instalação de 
Lixeiras em madeira plástica 
reciclável, com suporte, com 
capacidade para 35L ou supeiror. 

und. 120,00 

R$  R$ R$ 

18.  Fornecimento e disposição de 
lixeira plástica/metálica com 
capacidade para 1000L ou superior 

und. 6,00 
R$  R$ R$ 

19.  Destinação final em área certificada 
de resíduos Classe II – Lixo Comum 

ton 3.943,20 
R$  R$ R$ 

T O T A L  
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA – LDI E BDI 

 

 

DESCRIÇÃO VALORES DE REFERÊNCIA BDI ADOTADO 

1° QUARTIL MÉDIO 3° QUARTIL 

Seguro e Garantia (SG) 0,32% 0,40% 0,74% 0,40% 

Risco (R) 0,50% 0,56% 0,97% 0,56% 

Despesas Financeiras (DF) 1,02% 1,11% 1,21% 1,11% 

Administração Central (AC) 3,80% 4,01% 4,67% 4,00% 

Lucro (L) 6,64% 7,30% 8,69% 6,00% 

Tributos (soma dos itens abaixo) 
(I) 

 
5,65% 

 
8,65% 

 
7,15% 

 
7,11% 

Desoneração da Folha de 
Pagamento 

 
- 
 

- 
 

- 

 

COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 

ISS 2,00% 5,00% 3,50% 5,00% 

TOTAL    23,14% 
 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário 
 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

BDI
(1ACSGR).(1DF).(1L)

1
 

(1I) 
Onde: 
AC = taxa de administração central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

SG = taxa de garantia e seguro do empreendimento; 
I = taxa de incidência dos tributos/impostos (PIS, COFINS, ISS); 

L = taxa de lucro/remuneração. 

R = taxa de risco 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 - PRESENCIAL Nº 009/2023  
 

 

ANEXO II 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º /2023  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023. 

 
Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA , pessoa jurídica de 

direito público, com sede à ..........................................., na cidade de Santa Rita de Cássia –BA, 

inscrito no CNPJ sob nº 13.880.4711/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, 

Sr. 

........................................,   brasileiro,   casado,   portador   da   Carteira   de   Identidade   RG   nº 

................................, inscrito no CPF/MF sob nº ................................. , residente e domiciliado nesta 

cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

  ,   inscrita   no   CNPJ   sob   nº  , 

estabelecida à   , na cidade de , neste ato 

representada por  , (função), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 

  , inscrito(a) no CPF sob n.º , residente e domiciliado na 

cidade   de  , doravante denominada CONTRATADA, para 

cumprimento do objeto abaixo descrito: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1     Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, de Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 

resíduos sólidos urbanos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, 

em toda área urbana de Santa Rita de Cássia/BA e nos distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada 

Grande, também neste município de Santa rita de Cássia, originária do processo licitatório na 

modalidade Pregão Presencial N° 009/2023 e Processo Administrativo N° 0 7 0 / 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1     O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 

I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de 

maio de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública 
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Federal; 

II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 

IV) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de 

agosto de 2014. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida 

pelo Pregão Presencial nº /2023, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

 

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 

declaram ter pleno conhecimento: 

I) Edital do Pregão Presencial nº /2023; 

II) Termo de Referência; 

III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ ( ), de acordo com os 

valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial 

nº /2023, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto, 

conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
CUSTO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
UNITÁRIO + 

BDI (R$) 

VALOR FINAL 
(R$) 

1.  
Coleta lixo domiciliar - Caminhão 
Compactador (Orc. COLIXOC) 

ton 6.572,00 
R$  R$ R$ 

2.  Coleta e carga manual de entulho - 
Resíduos sólidos da construção civil 

ton 2.880,00 
R$  R$ R$ 

3.  Remoção de resíduos de poda para 

área de transborto e triagem 
m³ 1.440,00 

R$  R$ R$ 

4.  Varrição Manual - Limpeza de Ruas m² 126.215,00 R$  R$ R$ 

5.  Varrição Mecanizada km 568,00 R$  R$ R$ 

6.  Limpeza de Feiras, Mercados e 
Rodoviária 

m² 53.760,00 
R$  R$ R$ 

7.  Remoção manual de camada 
granular do pavimento - vias 
públicas com remoção de material 

m² 50.486,00 
R$  R$ R$ 

8.  Capinação manual m² 147.990,00 R$  R$ R$ 

9.  Roçada manual há  60,00 R$  R$ R$ 

10.  Roçada mecanizada há 100,00 R$  R$ R$ 

11.  Pinturas de meios-fios m 70.680,00 R$  R$ R$ 
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5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 

administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, transporte dos equipamentos, 

instalação, montagem e desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única 

remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros 

alocados na seguinte dotação orçamentária: 

 

 UNIDADE: 02.10.000 – Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

 ATIVIDADE: 15.452.10.2.044 – Gestão da Ações de Limpeza Pública 

 ELEMENTO: 3.3.9.0.39 - Pessoa Jurídica. 

 FONTE: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da 

12.  Pinturas de postes e tronco de 
arvores 

m² 8.000,00 
R$  R$ R$ 

13.  Plantio de mudas de plantas com 
h=1,50m, sem fornecimento 

und. 600,00 
R$  R$ R$ 

14.  Podas de Árvore - 40cm >= 
Diâmetro do tronco <60cm 

und 50,00 
R$  R$ R$ 

15.  Podas de Árvore - 20cm >= 
Diâmetro do tronco <40cm 

und 50,00 
R$  R$ R$ 

16.  Podas de Árvore -  Diâmetro do 
tronco <20cm 

und 100,00 
R$  R$ R$ 

17.  Fornecimento e Instalação de 
Lixeiras em madeira plástica 
reciclável, com suporte, com 
capacidade para 35L ou supeiror. 

und. 120,00 

R$  R$ R$ 

18.  Fornecimento e disposição de 
lixeira plástica/metálica com 
capacidade para 1000L ou superior 

und. 6,00 
R$  R$ R$ 

19.  Destinação final em área certificada 
de resíduos Classe II – Lixo Comum 

ton 3.943,20 
R$  R$ R$ 

T O T A L  
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Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 

7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação 

e deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 

documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 

abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a 

entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 

conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para 

as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 

reapresentação para efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 

pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos 

eventuais aditivos firmados. 

 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última 

repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, 

convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da 

apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 

benefícios não previstos originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica 

do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

 

3) DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
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sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, 

inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos 

custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura 

para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

 

O prazo para vigência e execução dos serviços será 12 (doze) meses a partir da data da sua 

assinatura. Parágrafo 1º. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por 

novos e sucessivos períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o 

disposto na Lei 8.666/93, seus incisos, parágrafos e alíneas. 

Parágrafo 2º. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura 

quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de 

acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3º. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, será mediante Termo Aditivo, de acordo 

com os Art 57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR 

10.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. , a quem caberá 

designar o fiscal do cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

10.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a com o 

Responsável designado Pela Portaria nº /2023, que verificará a sua perfeita 

execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

11.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei 

n.º 8.666/93. 
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Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições 

deste CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a 

qualquer tempo por parte do CONTRATANTE. 

 

11.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 

consequentes penalidades contratuais e legais. 

11.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no 

Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não 

cause prejuízo a mesma. 

11.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 

não cabe à CONTRATADA o direito a qualquer indenização. 

11.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado pela 

parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 

11.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 

Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 

CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 

12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação; 

12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. DA CONTRATANTE 

13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência 

13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o 

preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital. 

13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 

taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
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13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que 

estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que 

julgar insuficientes ou inadequados; 

13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 

irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

condições necessárias à execução do contrato. 

13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.1.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.11. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 

13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-

se, ainda, a CONTRATADA a: 

13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 

fornecimento/serviço do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 

qualquer natureza ao CONTRATANTE; 

13.2.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de 

Referência e de acordo com a proposta apresentada; 

13.2.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos 

consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade 
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com as obrigações assumidas; 

13.2.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto a 

execução do objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes do fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 

13.2.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 

CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se 

o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 

13.2.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do      contrato; 

13.2.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 

13.2.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização 

do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

13.2.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em 

especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

13.2.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

13.2.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

13.2.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais 

em vigor; 

13.2.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão 

de requisição da Secretaria Solicitante. 

13.2.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos 

casos de negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, 

exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei nº. 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

13.2.2.15. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a 

terceiros, advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
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quando da execução dos serviços. 

13.2.2.16. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender 

necessárias nas quantidades do objeto, na forma do § 1º do Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica estabelecido que a CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por 

acordo entre as partes e mediante termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as 

partes, conforme inciso II, do §2º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.2.2.17. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

13.2.2.18. A contratada se compromete a cumprir todos os prazos estabelecidos pelo Ministério Publico 

do Estado da Bahia através do termo de acordo de não persecução penal celebrado nos autos do 

procedimento investigatório criminal IDEA nº 003.9.3497/2022, sob pena de multa de 20% sobre o valor 

total do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 

14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a 

sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 

14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula 

contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 

14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na 

cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, 

após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão 

contratual; 

14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do 

serviço questionada, por dia de atraso. 

14.1.3 Rescisão contratual; 

14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 

14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a 

Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem anterior. 

14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado 

será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 

14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 

14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não 

terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar 

eventuais perdas e danos; 

14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 

garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, 

cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração se reserva o 

direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) 

do valor da integralidade da avença. 

14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária 

do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na 

prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer 

por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial 

da Entidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser 

objeto de cessão ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão 

contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados 

por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências 

eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. XXXXXX designada pela 

secretaria solicitante, através da PORTARIA XXX/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 

19.2. E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, 

após lido, o subscrevem. 

 

Santa Rita de Cássia /BA, de de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 01 -  02 -    
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 - PRESENCIAL Nº 009/2023  
 

ANEXO III 
 

 

 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de 

Cássia  

Travessa Professora Helena, s/n Centro 
 

Santa Rita de Cássia – Bahia. 

 

Senhor Pregoeiro, 

 

Conforme exigências constantes no Edital de Licitação – Pregão Presencial Nº PP 

/2023, estamos apresentando Proposta de Preços para Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 

resíduos sólidos urbanos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias 

públicas, em toda área urbana de Santa Rita de Cássia/BA e nos distritos de Monte Alegre, 

Itiquira e Malhada Grande, neste município de Santa rita de Cássia, objeto da licitação 

supracitada, e declaramos expressamente que: 

1. Recebemos todos os documentos e informações necessárias à elaboração desta proposta; 

2. Nos preços indicados estão computadas todas as despesas de transporte, os tributos, 

encargos sociais e trabalhistas e demais custos que os compõem; 

3. Acompanha esta proposta a planilha de preços contendo a descrição, quantidade, 

preços unitário e total dos itens cotados, bem como total geral por extenso (em papel 

timbrado da empresa contendo nome, endereço e CNPJ da mesma); 

4. Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 

o Termo de Contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. , 

Carteira de Identidade nº   , CPF nº  
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 , 

  (profissão  (função na empresa), residente   na 

Rua/Avenida , nº , Bairro – Cidade (Estado), como responsável desta 

empresa; 

5. Esta proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

abertura da licitação; 

6. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

7. Comprometemos-nos a construir, estação de transbordo e garantir que os resíduos no 

Município de Santa Rita de Cássia(BA) passíveis de reciclabem, sejam triados, assim 

como dispor os resíduos de poda e orgânicos para pátio de compostagem, a fim de 

agtender as condicionantes estabelecidas em leis e regulamentos. 

ESPECIFICACÕES 

Modalidade da Licitação Número Data de Abertura da 
Proposta 

PREGÃO PRESENCIAL /2023 / /2023- hs 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

CNPJ N°: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: TELEFONE P/CONTATO: 

Em conformidade com a legislação em vigor, a Prefeitura Municipal de .................. toma público o 
seu interesse em adquirir os materiais abaixo especificados. Sua proposta de preço participará de 
processo licitatório, ficando V.S.ª na obrigação de aceitar pedidos dos materiais que por ventura 
lhe seja enviado como resultado da presente licitação. 
LOCAL DE EXECUÇÃO: Município de ................. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

PRAZO DE INÍCIO: 05 (cinco) dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Serviço 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, com gerenciamento e fiscalização 
dos serviços de varrição das vias públicas, em toda área urbana de Santa Rita de Cássia/BA 
e nos distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, neste município de Santa Rita de 
Cássia. 

 
DADOS DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: FAX: 
E-MAIL: 
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LOTE ÚNICO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COLETA E DESTINAÇÃO DOS RESIDUOS SÓLIDOS R$  

ITEM SERVIÇO VALOR % 

1.0 Coleta  44 % 

2.0 Varrição, Limpeza e Raspagem  34 % 

3.0 Capina e Roçada   4 % 

4.0 Pintura   4 % 

5.0 Paisagismo e Poda Ornamentada   4 % 

6.0 Lixeiras e Ecopontos   4 % 

7.0 Educação Ambiental e Campanhas   6 % 

 
 

Declaramos que concordamos e atendemos a todas as exigências do edital e seus anexos e que 
nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 
licitação, tais como: os custos com seus profissionais envolvidos na execução do objeto da licitação; 
tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega de quaisquer 
materiais CIF/. seguros; encargos sociais e trabalhistas, equipamentos de proteção individual e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado, 
não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

ASSINATURA DO 
FORNECEDOR 

  
 
 
 

------------------------------------------ 
----------------------------------------- 

LOCAL 
DATA 

 

ASSINATURA/CARIMBO 
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DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

FAX:  

E-MAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME COMPLETO:  

C.I. N°:  

C.P.F N°:  

PROFISSÃO:  

NACIONALIDADE:  

ESTADO CIVIL:  

ENDEREÇO 
RESIDENCIAL: 

 

DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO:  

N° DO BANCO:  

NOME DA AGÊNCIA:  

N° DA AGÊNCIA:  

N° DA CONTA 
CORRENTE: 

 

 
  , de de 2023. 

Local e data. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal e Carimbo da Empresa 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 -  PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2023  

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
CUSTO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
UNITÁRIO + 

BDI (R$) 

VALOR FINAL 
(R$) 

1.  
Coleta lixo domiciliar - Caminhão 
Compactador (Orc. COLIXOC) 

ton 6.572,00 
R$  R$ R$ 

2.  Coleta e carga manual de entulho - 
Resíduos sólidos da construção civil 

ton 2.880,00 
R$  R$ R$ 

3.  Remoção de resíduos de poda para 
área de transborto e triagem 

m³ 1.440,00 
R$  R$ R$ 

4.  Varrição Manual - Limpeza de Ruas m² 126.215,00 R$  R$ R$ 

5.  Varrição Mecanizada km 568,00 R$  R$ R$ 

6.  Limpeza de Feiras, Mercados e 
Rodoviária 

m² 53.760,00 
R$  R$ R$ 

7.  Remoção manual de camada 
granular do pavimento - vias 
públicas com remoção de material 

m² 50.486,00 
R$  R$ R$ 

8.  Capinação manual m² 147.990,00 R$  R$ R$ 

9.  Roçada manual há  60,00 R$  R$ R$ 

10.  Roçada mecanizada há 100,00 R$  R$ R$ 

11.  Pinturas de meios-fios m 70.680,00 R$  R$ R$ 

12.  Pinturas de postes e tronco de 
arvores 

m² 8.000,00 
R$  R$ R$ 

13.  Plantio de mudas de plantas com 
h=1,50m, sem fornecimento 

und. 600,00 
R$  R$ R$ 

14.  Podas de Árvore - 40cm >= 
Diâmetro do tronco <60cm 

und 50,00 
R$  R$ R$ 

15.  Podas de Árvore - 20cm >= 
Diâmetro do tronco <40cm 

und 50,00 
R$  R$ R$ 

16.  Podas de Árvore -  Diâmetro do 
tronco <20cm 

und 100,00 
R$  R$ R$ 

17.  Fornecimento e Instalação de 
Lixeiras em madeira plástica 
reciclável, com suporte, com 
capacidade para 35L ou supeiror. 

und. 120,00 

R$  R$ R$ 

18.  Fornecimento e disposição de 
lixeira plástica/metálica com 
capacidade para 1000L ou superior 

und. 6,00 
R$  R$ R$ 

19.  Destinação final em área certificada 
de resíduos Classe II – Lixo Comum 

ton 3.943,20 
R$  R$ R$ 

T O T A L  
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ANEXO IV - TERMO DE ACORDO DE NAO PERSECUÇÃO PENAL, PROCEDIMENTO 
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA nº 003.9.3497/2022 
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MODELO I 
 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

 

Modalidade de Licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2023 Através do presente instrumento, 

nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) .................................................... , (nacionalidade, estado 

civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela          , devidamente 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 

poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo- 

lhe poderes para: (apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e 

desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame etc). 

  de de 20 . 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 

da empresa 
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MODELO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PP XXX /2023 

 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2023 

OBJETO: 

A empresa 

  

 

 

, CNPJ 

nº , com sede em    

  (endereço completo), por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002 e para os fins do PREGÃO nº ______/2023, DECLARA expressamente que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. , de 

   de /2023. Assinatura do representante 

da empresa (nome e número da identidade) 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes da 

sessão de lances, separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta 

licitação 

 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 

da empresa. 
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MODELO III 
 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

Santa Rita de Cássia – Bahia. 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2023 

OBJETO: 

 

(nome/razãosocial)................................................................................................................................. 

.................... inscrita no CNPJ n° ...................................................................................... por 

intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a......................................................................................................................................................... 

............................... portador(a) do RG nº. ......................................................................... e 

inscrito(a) no CPF sob nº........................................DECLARA, para fins do disposto no Edital de 

Pregão nº   /2023, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, 

ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no §4, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e tendo 

interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que 

couber. Por ser verdade, firmamos a presente declaração. Local e data Assinatura Nome do 

Representante Apresentar fora dos 02 (dois) envelopes, no credenciamento. 

 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 

da empresa. 
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MODELO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

Santa Rita de Cássia – Bahia. 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº PP XXX/2023 

 

OBJETO: 

 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL _____/2023, junto a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia – BA, que não 

mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no 

seu artigo 7º, Inciso XXXIII. Por ser verdade, firmamos a presente declaração. Local e data. 

Assinatura Nome do Representante Legal Local e Data. 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

(Carimbo CNPJ) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 

da empresa. 
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MODELO V 
 

MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PP XXX/2022 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia  

Santa Rita de Cássia – Bahia. 

 

5.1 Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, com gerenciamento e fiscalização 
dos serviços de varrição das vias públicas, em toda área urbana de Santa Rita de Cássia/BA 
e nos distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, neste município de Santa Rita de 
Cássia. 

 

 

 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL    XXX/2023, junto a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA, que a 

Empresa ..................... inscrita no CNPJ sob o n.º ............... , NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante 

responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9º, da lei 8.666/93. Por ser verdade, 

firmamos a presente declaração. 

 

Local e data 

 

. Assinatura Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 

da empresa. 
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MODELO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

ESPECIALIZADO 

 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº _ _ _ _ /2023 

OBJETO: 

 

 

 

(Em papel timbrado da empresa) (identificação), inscrita no CNPJ nº, por intermédio de seu 

representante legal, o Senhor (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº e 

do CPF nº, DECLARA, para fins do Processo Administrativo n° _____/2023, Pregão Presencial nº 

_____/2023 que, conforme estabelece o parágrafo 6º do artigo 30, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, dispõe máquinas (RELACIONA), equipamentos(RELACIONA) e equipe técnica 

especializada(RELACIONA), para a execução do objeto do presente processo. Por ser a expressão 

da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

Local e data 

 

Assinatura Nome do Representante Legal 

 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 

da empresa. 


